EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL  DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO/SP.

Processo TRT nº 12341145688






“A”, qualificado nos autos da reclamação trabalhista que move contra “B”, por seu advogado infla assinado, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, não se conformando com o v. acórdão de folhas, interpor o presente RECURSO DE REVISTA com fundamento no artigo 896, alíneas “a” e “c” da CLT, consubstânciado nas inclusas razões.






Requer juntada aos autos da guia de recolhimento das custas processuais.






Termos em quê






P. Deferimento






São Paulo, 30 de agosto de 2003.






Nome/Oab/Ass.

RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA
Recorrente: “A”

Recorrido: “B”

Processo:

Origem:  TRT 2ª Região






Egrégio Tribunal






Colenda Turma






Doutos Julgadores






O v. acórdão proferido pela 5ª turma do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª região, através do qual deu provimento ao recurso ordinário interposto pela ora recorrida, para reformar a decisão de 1º grau e julgar improcedente a reclamação trabalhista, merece ser reformado pela via do presente recurso de revista.






Com efeito, ao entender o que a turma julgadora que a exposição do recorrente de forma intermitente ao risco não lhe asseguraria a percepção do adicional de periculosidade e respectivos reflexos acabou por encerrar flagrante violação a dispositivo de lei federal e da constituição federal, bem como por dar interpretação deiversa da que lhe foi dada pelo colendo T.S.T. a respeito de dispositivo federal, restando por configuradas as hipóteses de cabimento do presente recurso tratadas nas alíneas “a” e “c” do Artigo 896 da C.L.T.






Da violação de Dispositivo de Lei Federal





O Parágrafo 1º do Art. 193 da CLT dispõe de forma clara que o trabalho em condições perigosas assegura ao trabalhador a percepção de um adicional no importe de 30% sobre seu salário.






A prova pericial produzida nos autos e homolagada pelo juízo de primeiro grau concluiu que o recorrente, de fato, trabalhava em local que oferecia risco a sua vida, restando por configurada a condição de trabalho tratada no dispositivo legal supra citado.






Não se pretende, pela via do presente recurso, o re-exame de provas, mas sim demonstrar que o acórdão recorrido negou vigência a dispositivo de Lei Federal e por essa razão merece ser reformado.

Da Violação de Dispositivo da Constituição Federal





Não bastasse a violação de dispositivo de Lei Federal, encerrou também o v. acórdão recorrido flagrante violação ao art.  7º inc. XXIII da C.F. vigente. O texto constitucional acima referido recepcionou o § 1º do Art. 193 ao assegurar a todo trabalhador acicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, essa última verificada nos presentes autos.






Verifica-se que, pois, o v. acórdão recorrido nega vigência ao dispositivo constitucional, por quanto subtrai do recorrente o direito alí assegurado.






Da Interpretação Diversa Dada por Súmula de Jurisprudência do T.S.T.





Não fossem as violações aos dispositivos já noticiados, é de se deixar evidenciado nas presentes razões que a interpretação dada pelo ilustre relator do voto que conduziu a decisão  da turma julgadora, diverge do entendimento emanado desse Colendo Tribunal, conbustânciado no enunciado 361.






(Transcrever enunciado 361 TST)






Note-se que o entendimento alí consignado assegura ao trabalhador, provado o trabalho em condições perigosas, a percepção do respectivo adicional de forma integral, ainda que a exposição do risco tenha ocorrido de forma intermitente, não havendo razões para a manteça do acórdão recorrido.






É digno de nota que o entendimento desse colendo tribunal não se mostra, a evidência, desadarroado, pelo simples fato de quê o sinistro não marca hora para ocorrer.






Conclusão





Face ao exposto, demonstrado o cabimento do presente Recurso de Revista e a incorreção da decisão recorrida, requer-se o seu conhecimento e provimento para o fim de reformar o acórdão do juízo “a quo” e julgar procedente a reclamação trabalhista, como medida de JUSTIÇA.






Nome/OAB/Ass.
